
“A eficácia do combate à corrupção se alicerça necessariamen-

te em regras rígidas, com sanções intimidadoras, capazes de de-

sestimular essas práticas. Por isso, cumprimento o Instituto Não 

Aceito Corrupção pela iniciativa desta inédita sistematização das 

doze leis essenciais anticorrupção analisadas, que terá grande uti-

lidade social.”

— José Roberto Maluf 

Presidente da Rádio e TV Cultura

“O combate à corrupção é um dos maiores desafios enfrentados 

por sociedades democráticas. O Direito e as Leis cumprem um 

papel de relevo. Sem esse amparo, todo e qualquer esforço está 

fadado ao fracasso.”

— Maria Tereza Sadek

Cientista política, professora da USP e Diretora Executiva do 

Instituto Não Aceito Corrupção

“Não há combate à corrupção sem a força do Direito e das Normas 

Jurídicas eficazes, aquelas completamente aptas a produzir efeitos 

práticos naquilo a que se propõem. O Ministério Público, como de-

fensor da Constituição e do Regime Democrático, deve zelar pela 

plena obediência, respeito e manejo dos instrumentos necessários 

para o seu enfrentamento.”

— Paulo Sérgio de Oliveira e Costa

Diretor da Escola Superior do MPSP e Presidente do Colégio 

Nacional de Diretores e Centros de Aperfeiçoamento Funcional 

dos Ministérios Públicos dos Estados e da União (CEDEMP)

Hércules, filHo de Zeus e da mortal 

Alcmena, era o nome romano do semideus 
grego Héracles, figura popular da mitolo-
gia grega antiga. Desde o nascimento de 
seu filho semideus, Zeus queria torná-lo 
um imortal e determinou que Hermes le-
vasse o bebê até os seios de Hera, para que 
fosse alimentado do leite mágico da deusa, 
enquanto ela dormia.

Hera, entretanto, sentia um grande ódio 
de Hércules por ser ele fruto de uma trai-
ção de seu marido Zeus com uma mortal, 
chegando a enviar duas serpentes para 
matá-lo. No entanto, ainda bebê, Hércules 
estrangulou facilmente os dois animais, 
mostrando sua grande força bruta tal 
qual a do pai. Euristeu, que era simpati-
zante de Hera e também desejava a morte 
de Hércules, ordenou que seu primo semi-
deus realizasse 12 tarefas que poderiam 
custar-lhe a vida.

Essa é a origem dos famosos 12 trabalhos 
de Hércules: matar o leão de Nemeia, a 
hidra de Lerna, capturar a corça de Ceri-
neia, capturar o javali de Erimanto, lim-
par os estábulos do rei Augias, matar as 
aves do lago Estínfalo, capturar o touro de 

Creta, roubar os cavalos de Diomedes, ob-
ter o cinturão de Hipólita, obter o gado de 
Gerião, roubar as maçãs de ouro do Jardim 
das Hespérides e capturar Cérbero.

Tamanha era a complexidade da mis-
são que a expressão “trabalho hercúleo” 
se transformou em referência universal 
a algo extremamente difícil, como deve-
mos considerar o combate à corrupção no 
Brasil, diante da ausência de uma efetiva 
política pública anticorrupção, do exercí-
cio do poder visando ao autobenefício e 
da volatilidade das leis. Apesar desse qua-
dro, em sua quinta obra, o Instituto Não 
Aceito Corrupção sintomaticamente reú-
ne um time de especialistas para analisar 
12 das mais importantes leis para o en-
frentamento à corrupção no Brasil. A mis-
são foi hercúlea.

Rita Biason e 
Roberto Liviano

OrganizadOres
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PReFÁcio

o inStitUto não Aceito coRRUPção, asso-

ciação civil sem fins lucrativos, foi criado em 2015 pelo 

Procurador de Justiça Roberto Livianu, tendo como ob-

jetivo concentrar esforços estruturados, focalizando o 

combate inteligente e estratégico à corrupção.

Ao completar oito anos de existência, oferece o ins-

tituto aos seus associados e interessados uma agenda 

comemorativa com eventos e realizações de grande 

importância para o momento em que o Brasil, em ines-

perado retrocesso, está a proceder profundas reformas 

legislativas, seja nos instrumentos mais significativos 

de combate à corrupção, seja na reestruturação admi-

nistrativa dos órgãos de controle do Estado e até no Ju-

diciário, que, sob os auspícios do Supremo Tribunal Fe-

deral, altera a jurisprudência já sedimentada na Corte 

para prestigiar teses jurídicas processuais que condu-

zem ao afrouxamento das punições do crime de cor-

rupção e outros a ele relacionados.

Nesse momento singular e desafiador, o instituto 

oferece à sociedade brasileira o terceiro livro publicado 

sob a sua responsabilidade. Trata-se de uma obra cole-

tiva intitulada Doze leis de combate à corrupção: Hér-

cules em terras brasileiras.

A publicação, composta de 12 capítulos, versa sobre 

o momento histórico brasileiro, em que o país se levan-

tou contra a corrupção secular, tratada até a primeira 

década do século XXI como um traço da cultura bra-

sileira pelo mercado internacional, enquanto os nacio-

nais, já habituados com a política de saque aos cofres 

públicos, sequer se apercebiam do grave problema e 
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das consequências nefastas para a construção da democracia desenhada 

na Constituição Federal de 1988, continuando a repetir o jargão popular 

“rouba mas faz”. 

Os artigos contidos nesta obra reuniram renomados juristas e observa-

dores políticos, profissionais das mais diversas áreas do Direito, na tenta-

tiva de explicar como foi possível ao país chegar tão longe, desvendando o 

gigantesco esquema de corrupção que envolve a classe política e econômi-

ca. Neles, há registros dos primeiros passos, com a aprovação de poderosas 

ferramentas legislativas que, de modo quase imperceptível, foram sendo 

aprovadas pelo Legislativo Brasileiro. Aproveitou-se a nova roupagem polí-

tica nascida com a Nova Carta Constitucional, promulgada em um momen-

to favorável, quando o mundo civilizado, na luta contra os crimes transna-

cionais, encetou significativa repressão à corrupção, pressionando, pelas 

vias diplomáticas, os países em desenvolvimento a aderirem ao combate a 

esse crime, fonte da principal receita de financiamento ao terrorismo. 

O Brasil aproveitou esse momento e, assim, conseguiu aprovar pode-

rosos instrumentos legislativos, tais como a Lei de Improbidade Adminis-

trativa, a Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro, a Lei da Ficha Limpa e a 

Lei de Improbidade Empresarial, entre tantas outras que, conduzidas por 

jovens profissionais dedicados e corajosos, foram capazes de chegar a uma 

Operação Policial sem precedentes, servindo de substrato para a instau-

ração de centenas de processos criminais com provas contundentes que 

levaram a Polícia, o Ministério Público e a Justiça ao coração da República. 

As narrativas contidas nesses 12 capítulos também nos trazem o re-

lato de fatos ocasionais que levaram ao sucesso das investigações, expli-

cando como foi possível superar as dificuldades e chegar a um resultado 

surpreendente que mudou a percepção da sociedade brasileira quanto ao 

devastador resultado da corrupção para o desenvolvimento do país.

Independentemente do que possa ocorrer daqui por diante, quando as 

forças políticas levantam-se contra a Operação Lava Jato, símbolo maior 

da mudança, contra a independência dos órgãos de controle do Estado, es-

pecialmente contra a segura atuação do Ministério Público, com a roupa-

gem institucional e necessária outorgada pelo Legislador Constitucional 
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11

Prefácio

de 1988, sem o qual não seria possível alcançar o resultado, é de fundamen-

tal importância o registro desse momento de efetivo combate à corrupção 

brasileira sob a visão de autores sérios, com boa formação profissional e de 

credibilidade inconteste. 

O conteúdo oferecido neste terceiro livro não é só histórico, como tam-

bém deixa registrados os caminhos do Brasil 2023 rumo a um mundo novo, 

em que as palavras de ordem são “transparência”, “ética” e “integridade”, 

em uma operação transformadora, em que não há lugar para que se pos-

sa aceitar a corrupção entranhada nos poderes da República, história que 

o instituto acompanhou, e ainda acompanha, na defesa da sua própria 

existência.

Eliana Calmon
Jurista e magistrada brasileira, primeira mulher a compor o Superior 

Tribunal de Justiça, ocupando o cargo de ministra de 1999 a 2013.
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“A eficácia do combate à corrupção se alicerça necessariamen-
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sestimular essas práticas. Por isso, cumprimento o Instituto Não 

Aceito Corrupção pela iniciativa desta inédita sistematização das 

doze leis essenciais anticorrupção analisadas, que terá grande uti-

lidade social.”

— José Roberto Maluf 

Presidente da Rádio e TV Cultura

“O combate à corrupção é um dos maiores desafios enfrentados 

por sociedades democráticas. O Direito e as Leis cumprem um 

papel de relevo. Sem esse amparo, todo e qualquer esforço está 

fadado ao fracasso.”

— Maria Tereza Sadek

Cientista política, professora da USP e Diretora Executiva do 

Instituto Não Aceito Corrupção

“Não há combate à corrupção sem a força do Direito e das Normas 

Jurídicas eficazes, aquelas completamente aptas a produzir efeitos 

práticos naquilo a que se propõem. O Ministério Público, como de-

fensor da Constituição e do Regime Democrático, deve zelar pela 

plena obediência, respeito e manejo dos instrumentos necessários 

para o seu enfrentamento.”

— Paulo Sérgio de Oliveira e Costa

Diretor da Escola Superior do MPSP e Presidente do Colégio 

Nacional de Diretores e Centros de Aperfeiçoamento Funcional 

dos Ministérios Públicos dos Estados e da União (CEDEMP)

Hércules, filHo de Zeus e da mortal 

Alcmena, era o nome romano do semideus 
grego Héracles, figura popular da mitolo-
gia grega antiga. Desde o nascimento de 
seu filho semideus, Zeus queria torná-lo 
um imortal e determinou que Hermes le-
vasse o bebê até os seios de Hera, para que 
fosse alimentado do leite mágico da deusa, 
enquanto ela dormia.

Hera, entretanto, sentia um grande ódio 
de Hércules por ser ele fruto de uma trai-
ção de seu marido Zeus com uma mortal, 
chegando a enviar duas serpentes para 
matá-lo. No entanto, ainda bebê, Hércules 
estrangulou facilmente os dois animais, 
mostrando sua grande força bruta tal 
qual a do pai. Euristeu, que era simpati-
zante de Hera e também desejava a morte 
de Hércules, ordenou que seu primo semi-
deus realizasse 12 tarefas que poderiam 
custar-lhe a vida.

Essa é a origem dos famosos 12 trabalhos 
de Hércules: matar o leão de Nemeia, a 
hidra de Lerna, capturar a corça de Ceri-
neia, capturar o javali de Erimanto, lim-
par os estábulos do rei Augias, matar as 
aves do lago Estínfalo, capturar o touro de 

Creta, roubar os cavalos de Diomedes, ob-
ter o cinturão de Hipólita, obter o gado de 
Gerião, roubar as maçãs de ouro do Jardim 
das Hespérides e capturar Cérbero.

Tamanha era a complexidade da mis-
são que a expressão “trabalho hercúleo” 
se transformou em referência universal 
a algo extremamente difícil, como deve-
mos considerar o combate à corrupção no 
Brasil, diante da ausência de uma efetiva 
política pública anticorrupção, do exercí-
cio do poder visando ao autobenefício e 
da volatilidade das leis. Apesar desse qua-
dro, em sua quinta obra, o Instituto Não 
Aceito Corrupção sintomaticamente reú-
ne um time de especialistas para analisar 
12 das mais importantes leis para o en-
frentamento à corrupção no Brasil. A mis-
são foi hercúlea.
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